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INDICAÇÃO N.º 0328/2010 
(INDICA AO CHEFE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, DOMINGOS RODRIGUES, QUE REALIZE 
FISCALIZAÇÃO JUNTO AS EMPRESAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO, NO QUE 
TANGE AO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS A FIM DE PREENCHER A 
COTA DE DEFICIENTES PREVISTA NO ARTIGO 93, DA LEI 8.213/91). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Chefe da 

Agência de Atendimento do Ministério do Trabalho, Domingos Rodrigues, 
solicitando que seja realizada uma fiscalização junto as empresas instaladas no 
município, no que tange ao cumprimento das exigências legais a fim de preencher a 
cota de deficientes prevista no artigo 93, da Lei 8.213/91. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de abril de 2010. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que a preocupação com a inclusão social do 

deficiente físico é pauta constante da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
que protege os deficientes através das Recomendações 99, 111, 150 e 168 e das 
Convenções 111 e 159, ambas ratificadas pelo Brasil. Aqui, além da Constituição 
Federal, que prevê inúmeros instrumentos de proteção aos deficientes, há a Lei 
7.853/89, a Lei 8.213/91 e o Decreto 3.298/99. 

Considerando que a legislação brasileira determinou que as 
empresas obedeçam às exigências legais a fim de preencher a cota de deficientes 
prevista no artigo 93, da Lei 8.213/91. A regra, embora em vigor há mais de 15 anos, 
é desconhecida por muitos empresários. Há algumas empresas que até conhecem a 
legislação, desconhecendo, porém, qual a melhor forma de se adaptar às regras. 

Considerando que a legislação determina uma cota de 2% a 5% 
dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiências 
nas empresas com 100 ou mais empregados, nas seguintes proporções: até 200 
empregados, 2%; de 201 a 500, 3%; de 501 a 1.000, 4%; e de 1.001 em diante, 5%. 

Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, para 
que seja oficiado o Chefe da Agência de Atendimento do Ministério do Trabalho, 
Domingos Rodrigues, solicitando que seja realizado uma fiscalização nas empresas 
instaladas no município, no que tange ao cumprimento das exigências legais a fim de 
preencher a cota de deficientes prevista no artigo 93, da Lei 8.213/91. 
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